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17(Des)Continuidade administrativa e democracia: 
transição governamental em um contexto 
democrático
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Resumo:  A descontinuidade administrativa é uma expressão extremamente 
comum no cotidiano do brasileiro, especialmente em períodos eleitorais. O 
senso comum aponta tal descontinuidade como uma prática recorrente den-
tro do serviço público brasileiro, provocada por diferentes interesses governa-
mentais e irresponsabilidade política, e materializada por meio da interrupção 
de obras, projetos e programas, provocando desperdício de verbas públicas. 
A preocupação da sociedade com a legitimidade e a representatividade
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17 entra em conflito aparente com o desejo de continuidade administrativa, 
uma vez que a população clama por mudanças políticas. Apesar de haver 
pouca produção acadêmica sobre o assunto, alguns estudos indicam que, 
na maior parte dos casos, mesmo em administrações que se destacam 
como oposição, ainda que ocorra a descontinuidade, há também traços 
fortes de continuidade. Em determinadas funções e atividades das organi-
zações públicas, a continuidade chegaria a superar, e muito, a descontinui-
dade. O artigo analisa a experiência da administração pública do Estado de 
Minas Gerais, que teve uma mudança recente de governo em 2015, com a 
vitória da oposição, e utiliza os dados do Plano Plurianual de Ação Governa-
mental (PPAG), instrumento de planejamento governamental desse estado, 
para demonstrar que, de fato, não há grande descontinuidade. A explica-
ção para esse fato decorre, em grande medida, da estrutura de gastos da 
administração, a qual é fortemente vinculada a despesas permanentes, não 
cabendo ao novo governo, mesmo quando deseja, realizar mudanças drás-
ticas nas ações do Estado.

Palavras-chave: Descontinuidade administrativa. Democracia. Planeja-
mento governamental. Políticas públicas..

Abstract: Administrative discontinuity is an extremely common expression in 
Brazilian daily life, especially during election periods. Common sense points to 
such discontinuity as a recurrent practice within the Brazilian public service, 
provoked by different governmental interests and political irresponsibility, and 
materialized through the interruption of works, projects and programs, cau-
sing a waste of public funds. The concern of society with legitimacy and repre-
sentativeness comes into apparent conflict with the desire for administrative 
continuity, since it calls for political change. Although there is little academic 
production on the subject, some studies indicate that in most cases, even in 
administrations that stand out as opposition, even if discontinuity occurs, 
there are also strong traces of continuity. In certain functions and activities 
of the public organizations, the continuity would surpass, much, the discon-
tinuity. The article analyzes the experience of the Minas Gerais state adminis-
tration, which had a recent change of government in 2015 with the victory of 
the opposition, and uses the data of the Plurianual Plan of Government Ac-
tion, a government planning instrument of this State, to demonstrate that, 
in fact, there is no great discontinuity. The explanation for this fact stems, to 
a large extent, from the structure of administration spending, which is stron-
gly linked to permanent expenditures, and it is not for the new government, 
even when it wishes to, to make drastic changes in the actions of the State.



59

Ca
de

rn
os

 d
a E

sc
ol

a d
o 

Le
gi

sla
tiv

o 
– V

ol
um

e 
19

  | 
 N

úm
er

o 
31

  | 
ja

n/
ju

n 
20

17Keywords: Administrative discontinuity. Democracy. Government Planning. 
Public policy.

1 – Introdução

As expressões “descontinuidade administrativa” e “transição 
governamental” sempre vêm à tona em períodos eleitorais, 
quando entra em pauta a possível troca de governo, o que su-
gere, como consequência, uma provável quebra na execução das 
políticas públicas da administração anterior. Apesar de ser um 
tema muito presente na fala e no cotidiano de gestores e servi-
dores públicos, além de ser a tônica de diversos debates políti-
cos em períodos de eleição, há poucos estudos que realmente 
aprofundam nesse assunto e compreendem como ocorre esse 
fenômeno.

A mudança é frequentemente reportada nos meios de comunica-
ção como uma característica marcante da administração públi-
ca, sendo a descontinuidade, em regra, apontada nesse contexto 
como algo indesejável, fonte inesgotável de desperdício de recur-
sos públicos, interrupção de obras e serviços e de políticas públi-
cas antes do seu amadurecimento, além de representar um cons-
tante retrabalho, ao iniciar, a cada novo ciclo eleitoral, uma nova 
carteira de projetos em detrimento das ações em andamento.

Um dos precursores do estudo a esse respeito, Peter Spink, Cle-
mente e Keppke (2001) afirmam que a descontinuidade admi-
nistrativa é uma expressão extremamente comum no cotidiano 
do brasileiro, sendo peça muito presente no discurso. No entan-
to, carece de características aprofundadas de um conceito bem 
formulado. No âmbito popular, ela é conhecida apenas como um 
simples rompimento de práticas anteriores, ou seja, uma inter-
rupção, com ou sem propósito específico, da maior parte das 
atividades operacionais em andamento ao ocorrer uma efetiva 
mudança dos gestores públicos.

O senso comum aponta a descontinuidade administrativa, ma-
terializada em diversas situações, tais como a interrupção de 
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17 obras, projetos e programas, como uma prática recorrente no 
serviço público brasileiro, principalmente quando ocorre mu-
dança na gestão. Com isso, devido a interesses governamentais 
e irresponsabilidade política, há um enorme desperdício de ver-
bas públicas.

Por outro lado, segundo nossa Carta Magna, em seu art. 1º, vive-
mos em uma democracia, e a mudança é um pressuposto básico 
da alternância de poder que a rotina democrática requer, não 
sendo, dessa forma, negativa por natureza, já que está no cerne 
do modelo político adotado (BRASIL, 1988).

Em um governo democrático, a alternância de poder é impres-
cindível para que novos métodos políticos e administrativos 
sejam introduzidos. A alternância de poder é, para Aristóteles 
(1998), sinônimo de igualdade, pois representa a mudança pe-
riódica do mando e da obediência. Ainda segundo o filósofo, 
constitui o primeiro atributo da liberdade que os democratas 
colocam como fundamento e como fim da democracia.

Todavia, pode-se entender que a troca administrativa, motivada 
pelo pleito popular evidenciado nas urnas, deva mesmo resul-
tar, sem embargo, na descontinuidade também das políticas pú-
blicas executadas pelo governo anterior. Em um modelo demo-
crático, a avaliação legitimada pelo voto é considerada a mais 
justa e válida de todas. Governos bem avaliados podem fazer su-
cessores na mesma linha de ação, sem o risco do personalismo 
inerente da continuidade no poder.

Assim, para viabilizar este artigo, propõe-se uma revisão de li-
teratura para um conhecimento aprofundado do processo de 
normatização de políticas públicas, de suas principais caracte-
rísticas e aspectos, do paradigma democrático que viabiliza a 
alternância de poder e do processo de transição entre governos. 
Ademais, utilizam-se dados extraídos do Sistema de Informa-
ções Gerenciais e de Planejamento do Estado de Minas Gerais 
(Sigplan) para realizar uma análise sobre as ações do Plano Plu-
rianual de Ação Governamental (PPAG) em um contexto de tran-
sição de governo. Pretende-se, dessa forma, compreender como 
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17se dá, tanto na academia quanto na prática, a continuidade (ou a 
descontinuidade) de políticas públicas e quais os fatores funda-
mentais para garantir sua sustentabilidade.

A discussão se pauta, portanto, pela descontinuidade admi-
nistrativa do ponto de vista de sua existência em um contexto 
democrático, compreendendo importantes reflexões sobre o 
modelo político adotado, a alternância de poder, a cidadania e 
a participação social.

2 – Teoria democrática

A alternância de poder é uma realidade no regime democráti-
co, onde as mudanças nos planos e nas prioridades de governos 
ocorrem. Podemos inferir, a partir do envolvimento real da po-
pulação nas prioridades locais, ser possível que os novos gover-
nantes possam ser influenciados a manter programas e projetos 
priorizados por essa mesma população.

O conceito de democracia propriamente dito é bastante amplo e 
pode abarcar diversas definições, dependendo do autor que se 
adota. Isso porque os sistemas políticos variam de acordo com 
a visão ideológica de quem os pensa. A partir de sua concep-
ção como governo (kratos) do povo (demos), na Grécia antiga, a 
democracia tem se transformado, continuamente, em diversos 
modelos de governo (MAGALHÃES, 2012).

De acordo com Baptista (2003), a democracia é, e não apenas no 
contexto brasileiro, ainda muito recente. Em meados do século 
XIX, Lincoln declarou que “a democracia é o governo do povo, 
pelo povo e para o povo”. No século seguinte, Churchill afirmou 
que “a democracia é a pior forma de governo, com exceção de to-
das as outras”. Foi apenas no decorrer do século XX que a prática 
democrática aperfeiçoou vários de seus elementos fundamen-
tais, entre os quais a alternância no poder.

Ao longo do século XX, movimentos democráticos tomaram di-
versas formas. No início do referido século, a democracia era 
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17 tida como mero processo formal, por meio do qual os cidadãos 
elegeriam seus líderes políticos, ou seja, candidatos que almeja-
vam o governo (modelo elitista de democracia, seguindo, prin-
cipalmente, as versões de Weber e Schumpeter).

Segundo o conceito de pluralismo democrático, desenvolvido 
posteriormente por Dahl, a concepção de poder está diretamen-
te ligada à capacidade de impor objetivos em face de alguma 
oposição, o que o torna praticamente um processo de barganha. 
Aqui, a poliarquia pode constituir uma forma de organização do 
sistema de governo, dependendo do processo de discussão an-
terior à própria eleição. O fato de a população viver sob uma le-
gislação de sua própria escolha facilita a possibilidade de desen-
volvimento dos cidadãos como seres morais e sociais capazes de 
defender seus direitos e interesses. Essa possibilidade de auto-
nomia moral dos cidadãos é o que distancia a teoria pluralista 
do elitismo democrático e abre caminho para as concepções de 
participação que virão posteriormente, ao considerar os cida-
dãos como qualificados para participar das decisões coletivas 
que afetem seus interesses.

Mesmo no Brasil, país que conviveu há poucas décadas com um 
cenário de ditadura e autoritarismo, a democracia hoje pode 
ser considerada uma realidade, pois permite a progressiva am-
pliação da competição e da participação, configurando-se como 
uma poliarquia, capaz de contemplar a realização de eleições 
livres e competitivas, o voto secreto, o sufrágio universal e a li-
berdade de organização e expressão (DAHL, 2001).

Entretanto, esse fato não elimina as evidentes dificuldades que 
a democracia vem enfrentando atualmente, no País e no mun-
do. O patrimonialismo, explicitado pelos casos de corrupção, é 
tido como um dos principais problemas sociais da atualidade. 
De acordo com 58% dos indivíduos que possuem entre 18 e 35 
anos, a frustração deles em relação aos líderes do governo se 
deve aos casos de corrupção e abuso de poder, sendo que 30% 
atribuem sua frustração às barreiras administrativas e à buro-
cracia (WORLD ECONOMIC FORUM, 2016).
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17Essa linha de pensamento ocorre em um momento de forte re-
jeição à política e aos atores que a personificam. Hoje, no Brasil, 
pesquisas indicam que há uma rejeição de 94% ao presidente 
interino Michel Temer (PMDB) e que 95% dos brasileiros acre-
ditam que o País está no caminho errado. A taxa de aprovação 
do governo anterior, da ex-presidente Dilma Rousseff (PT), no 
final de sua gestão, ficou em 13% (cidadãos que consideraram a 
gestão ótima ou boa), demonstrando uma rejeição generalizada 
não ligada a partidos políticos específicos.  (GOVERNO…, 2016; 
ROCHA, 2017).

Por fim, o modelo deliberativo vem, em complementação, res-
saltar o processo de construção de vontades intersubjetivas, as 
quais são construídas a partir do diálogo (MAGALHÃES, 2012). 
Os democratas deliberativos apresentam, portanto, uma teoria 
normativa da democracia, cujo cerne da legitimidade dos pro-
cessos está ligado a procedimentos imparciais de deliberação, 
com a transição para o domínio das éticas discursivas. Muitos 
autores, a partir dessa concepção, criaram modelos para justi-
ficar a participação da sociedade civil nos processos delibera-
tivos públicos, especialmente na formulação, na implementa-
ção e na avaliação de políticas públicas. Inúmeras experiências 
ocorreram, instrumentos de participação foram criados e expe-
rimentados e os resultados e análises já podem indicar falhas 
e potenciais de tais instrumentos. Esses estudos e experiências 
surgiram especialmente nos países latino-americanos, entre os 
quais o Brasil. Entre os efeitos da adoção de instrumentos par-
ticipativos nos processos deliberativos governamentais desta-
cam-se a legitimidade e a razoabilidade das decisões públicas, 
além da sustentabilidade da ação pública com o maior envolvi-
mento dos cidadãos, fator primordial para a análise deste artigo.

No contexto político atual, o judiciário tem se tornado um agen-
te político atuante, na medida em que ganha respaldo da popu-
lação, que, por sua vez, está insatisfeita com as formas atuais 
da política representativa. Essas novas atribuições podem, em 
determinados casos, minar e reduzir a governabilidade do Exe-
cutivo ou interferir nas atribuições do Legislativo. Assim, uma 
realidade atual é a constante judicialização da política, tornando 
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17 tênue a separação tradicional dos Poderes Legislativo, Executi-
vo e Judiciário (MACIEL; KOERNER, 2002).

É possível perceber a crescente influência da democracia no ce-
nário global. Analisando o século passado percebe-se que, ao se 
definir a democracia como sistema político de múltiplos candi-
datos, que têm uma chance legítima de concorrer ao poder, o 
número de democracias no globo aumentou significativamente. 
Em 1950, nessa definição, 22 dos 154 países eram democracias, 
em contraste com os 119 do total de 192 países no início do sé-
culo XXI (WARREN, 2002).

Destarte, mesmo que a preocupação com a continuidade ad-
ministrativa seja real, existe, ademais, uma preocupação com 
a falta de governabilidade e, principalmente, com as formas de 
patrimonialismo no cenário político. A preocupação com a legi-
timidade e a representatividade, que clamam por mudanças po-
líticas, entra em conflito aparente com o desejo de continuidade 
administrativa.

Por fim, pode-se concluir, pelo que foi apresentado, que tal con-
flito é de fato aparente, uma vez que a população vem apresen-
tando alto grau de rejeição à política por suas formas de patri-
monialismo e sua baixa legitimidade representativa, explicitada 
por divergências de interesses de agenda entre a classe políti-
ca e a população. Assim, a preocupação com a continuidade de 
agendas públicas que favoreçam o desenvolvimento da socieda-
de continua a ser um fator importante na atualidade.

3 – Transição administrativa

O momento da transição administrativa é marcado por mudan-
ças no portfólio e em diversos quadros, como organizacional, de 
pessoal, etc. As alterações podem seguir uma orientação polí-
tica, profissional ou até mesmo pessoal, tornando o processo 
imprevisível, além de gerar dúvidas, incertezas, desencontro 
de informações e algumas suposições. Santos (2014) destaca a 
transição administrativa como característica inerente ao setor 
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17público, apesar de resultar, muitas vezes, em prejuízos decor-
rentes dessa descontinuidade.

Ainda que haja pouca literatura sobre o tema e que seja evi-
dente a falta de uma consistente tradição de estudos na área, 
não se pode, contudo, afirmar que essa seja uma situação nova. 
De acordo com Miranda (2004), as críticas quanto aos serviços 
públicos descontinuados são antigas e ocorrem há, pelo menos, 
mais de dois séculos. Ele cita, por exemplo, críticas às obras 
públicas e suas constantes interrupções, datadas dos anos de 
1820.

O senso comum traz a ruptura administrativa como uma triste 
regra do cenário político, e a discussão é retomada a cada perí-
odo eleitoral, momento no qual tanto a continuidade quanto a 
descontinuidade voltam à baila, ganhando pauta nas agendas e 
nos discursos dos candidatos, nos comentários políticos e nos 
meios de comunicação, formando, enfim, a opinião pública.

Assim, é quase um consenso popular que a alternância na ad-
ministração pública é um dos grandes males do setor público 
no Brasil. A troca sistemática e recorrente de gestores públicos, 
principalmente na alta gestão, tende a gerar prejuízos consi-
deráveis na administração de governos, na medida em que as 
mudanças representam ausência de continuidade, constantes 
recomeços e impossibilidade de maturação das ações executa-
das pelo Estado.

Quem está no poder alerta os eleitores sobre as indeléveis con-
sequências negativas das rupturas que serão causadas caso a 
oposição vença as eleições. Obras e projetos paralisados, ser-
vidores transferidos, trabalhos interrompidos, além de outros 
prejuízos a serem causados.

A oposição desenha, por sua vez, um cenário mais ameno, ga-
rantindo a continuidade dos bons programas e projetos e se 
comprometendo a melhorar o que já vem sendo executado. Pro-
postas concretas acabam ficando em segundo plano quando a 
discussão perpassa esses caminhos.
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17 Todavia, diferentemente do que aponta o imaginário popular, 
a continuidade se mostra mais presente do que se pensa, con-
forme demonstrado por Nogueira (2006). Segundo o autor, na 
maior parte dos casos, o que se percebe é que, mesmo em admi-
nistrações que se destacam como oposição, ainda que ocorra a 
descontinuidade, há também fortes traços de continuidade, que 
chegam até mesmo a superar a descontinuidade em determina-
das funções e atividades das organizações públicas.

Destarte, para vários autores, a descontinuidade seria mais um 
mito que uma sequência de rupturas a cada troca de governo. 
Apesar de existir em alguma medida, seus danos seriam super-
valorizados, o que conferiria a ela uma inexistente importância 
no cenário nacional. No início de uma nova gestão, as mudanças 
seriam mais pontuais, aproveitando-se em grande parte a estru-
tura já existente. Majoritariamente, segundo os estudos indica-
dos, os trabalhos que fazem sentido para a organização tendem 
a continuar, enquanto aqueles que não expressam sua missão 
podem, em certa medida, deixar de existir (NOGUEIRA, 2006; 
SPINK; CLEMENTE; KEPPKE, 2001).

A revisão da bibliografia permite identificar alguns autores 
que percebem – ao contrário do senso comum – diversos ca-
minhos e experiências de continuidade. Ao investigar a con-
tinuidade de determinadas políticas públicas em governos lo-
cais, Nogueira (2006) conclui que, havendo intencionalidade 
para a continuidade, a boa gestão, os processos adequados e 
algum tipo de institucionalização, as chances de perpetuação 
de políticas públicas em diferentes administrações aumentam 
consideravelmente, alcançando um alto percentual de conti-
nuidade. Por último, o autor sugere também que a inserção do 
projeto ou da instituição em coalizões consistentes é benéfica 
à sua continuidade.

De maneira genérica, inclusive, os estudos realizados apontam, 
em sua maioria, que a continuidade é significativamente mais 
comum do que a descontinuidade, mesmo se consideradas ad-
ministrações públicas nas pesquisas. Tais constatações ocorrem 
apesar das alegações de que a alteração no quadro administrati-
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17vo é um forte entrave ao desenvolvimento de políticas públicas 
sustentáveis (CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS EM EDUCA-
ÇÃO E CULTURA, 2005; FISCHER; ALTENFELDER, 2003; PEREI-
RA, 1985; MIRANDA, 2004 apud NOGUEIRA, 2006).

Nessa ótica, a própria descontinuidade carrega em seu discurso, 
paradoxalmente, um pouco de continuísmo, na medida em que, 
em muitos casos, as mudanças ocorrem apenas para garantir a 
manutenção do status quo. Assim, a descontinuidade nada mais 
seria do que a repetição do antigo, pois tenderia a manter as coi-
sas inalteradas e a perpetuar as mesmas relações de poder já es-
tabelecidas previamente (COLLARES; MOYSÉS; GERALDI, 1999).

Ademais, a despeito da falta de um estudo consolidado que afira 
a real continuidade de políticas públicas, percebe-se nos gover-
nos uma tendência a fortalecer a continuidade de ações gover-
namentais mesmo em diferentes administrações. Ou seja, mes-
mo sem a certeza de que realmente existe um problema (SPINK; 
CLEMENTE; KEPPKE, 2001; NOGUEIRA, 2006), há, ainda que 
apenas no discurso, uma tentativa de corrigir essa eventual fa-
lha representada pela descontinuidade de políticas.

Preocupado com a descontinuidade administrativa, o legislador 
instituiu mecanismos para tentar mitigar os efeitos negativos do 
processo de transição governamental. Pode-se citar como exem-
plo o Plano Plurianual (PPA), o qual conecta dois governos distin-
tos por meio de um planejamento governamental de quatro anos. 
Tal conexão é viabilizada pelo calendário de duração do Plano, o 
qual tem seu último ano de execução vigente durante o primeiro 
ano de mandato do governo subsequente (BRASIL, 1988).

Nas palavras de Machado e Reis (2008), “o Plano Plurianual tem 
por objetivo, em síntese, dar continuidade às administrações, a 
fim de evitar as paralisações de obras e de outros serviços que, 
ao invés de beneficiarem, prejudicam, em muito, as populações 
municipais” (MACHADO; REIS, 2008, p. 75).

Em síntese, o próprio PPA indica a manutenção das ações go-
vernamentais, conforme expressa o dispositivo claro de sua vi-
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17 gência, ao abarcar o primeiro ano do governo subsequente, o 
que deixa evidente o propósito do legislador em promover, de 
alguma forma, a continuidade das políticas públicas (BRASIL, 
1988; MINAS GERAIS, 1989).

Assim, as possíveis repercussões negativas da descontinuida-
de administrativa são uma preocupação do constituinte. Pois, 
mesmo não se estabelecendo uma metodologia clara a ser se-
guida na elaboração do PPA, sua obrigatoriedade é definida 
para todos os entes da federação, em uma clara tentativa de 
diminuir as possíveis implicações negativas de uma mudança 
de governo.

Continuidade versus descontinuidade

A expressão “descontinuidade administrativa” no contexto da 
gestão pública refere-se a uma prática que não chega a ser no-
vidade no Brasil, porque já faz parte do cotidiano da discussão 
sobre governos no País e, em certa medida, é vista como normal. 
Ou seja, havendo troca de mandato, principalmente quando a 
oposição é a vencedora do novo pleito, a descontinuidade ad-
ministrativa passa a ser um fato, refletindo-se basicamente na 
troca de cargos de confiança.

Spink (1987), por sua vez, entende a descontinuidade adminis-
trativa na gestão pública da seguinte maneira:

A expressão continuidade e descontinuidade adminis-
trativa refere-se aos dilemas, práticas e contradições 
que surgem na Administração Pública Direta e Indire-
ta, a cada mudança de governo e a troca de dirigentes. 
Como fenômeno manifesta-se pelas consequências or-
ganizacionais de preencher um sem número de cargos 
de confiança, explícita ou implicitamente disponíveis 
para distribuição no interior das organizações públi-
cas (SPINK, 1987, p. 57).

Nesse sentido, a descontinuidade administrativa representa 
a diferença de objetivos de duas gestões distintas, uma vez 
que o governo que se inicia estaria interessado no seu pró-
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17prio plano de governo, feito de forma independente e incluin-
do projetos que possam ser concluídos no seu mandato (e 
que levem, assim, sua assinatura), o que resulta, muitas ve-
zes, na ruptura de projetos que estavam em pleno andamento 
no antigo governo.

Segundo Almeida (2010), a descontinuidade na administração 
pública pode apresentar-se sob diversas formas. Algumas de-
las são:

• mudança nos quadros dos agentes públicos: seja no corpo 
permanente, formado por servidores efetivos, ou no corpo 
não permanente, formado por servidores de livre nomea-
ção e exoneração;

• descompasso nos projetos: priorização de projetos de cur-
to prazo, para que os gestores políticos privilegiem aqueles 
que possam ser concluídos em seu mandato; duplicação de 
projetos; projetos importantes encerrados ou que deixam 
de ter prioridade; atividades congeladas ou cujos técnicos 
são dispensados, levando à extinção do programa;

• conflitos de objetivos: pouco empenho em relação aos pro-
cedimentos que vão contra os interesses da nova gestão; 
administração amadora, em que indivíduos com pouco co-
nhecimento da história e da cultura da instituição e, muitas 
vezes, sem o preparo necessário, são nomeados por crité-
rios políticos em detrimento da capacidade técnica.

Do ponto de vista da gestão de pessoas, Chiavenato (2004) aler-
ta para os fatores positivos da continuidade administrativa, tais 
como a manutenção de conhecimento entre as áreas da insti-
tuição, o que cria oportunidades de aprendizado e evolução. A 
manutenção da administração é importante para garantir que 
haja conhecimento da história da instituição. Porém, a mudança 
de gestores coloca em risco a competência da organização, pois 
cada funcionário que deixa a administração pública leva consigo 
uma parte da memória da instituição.
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17 Ainda segundo o autor, a alta rotatividade pode ser sinô-
nimo de problemas e de desafios para a organização. Isso 
porque, quando um servidor vai embora, a organização per-
de conhecimento, capital intelectual, inteligência, entendi-
mento e domínio dos processos, entre outros itens. O refle-
xo dessa situação é visível nos  profissionais que ficam, uma 
vez que esse estado de instabilidade impacta diretamente a 
motivação de quem permanece no quadro funcional (CHIA-
VENATO, 2004).

Por sua vez, ao analisar dois casos de descontinuidade adminis-
trativa, Spink (1987) afirmou que

uma continuidade administrativa, enquanto mantém 
a continuidade de serviços, evitaria a esquizofrenia 
organizacional observada no primeiro caso exposto e 
permitiria, no segundo caso, um planejamento mais 
sério dos investimentos. E observando experiências 
de outros países, verifica-se o crescimento de uma 
classe tecnoburocrática, cujo poder emana justamen-
te do conhecimento histórico das tentativas de opera-
cionalizar as políticas públicas pela força da continui-
dade. (SPINK, 1987, p. 64).

Desse modo, percebe-se que, quando há uma perda no qua-
dro funcional, os servidores não levam apenas o conheci-
mento técnico, mas também o conhecimento das relações 
fundamentais ao bom desempenho da instituição. A descon-
tinuidade pode ser vista, ainda, como uma quebra na rede 
de relacionamentos essenciais para a realização do trabalho 
dentro da organização.

Por outro lado, há que se discutir também a “necessidade” 
da descontinuação, seja em virtude da renovação necessária 
para que eventuais melhorias possam acontecer, seja para 
uma mudança de paradigma resultante de um resultado 
eleitoral diverso ou seja, ainda, para retirar a administra-
ção pública de uma zona de conforto que pode ser perigosa, 
dadas as raízes patrimonialistas e personalistas de nossa 
cultura.
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17Continuidade em Minas Gerais (2015-2016)

A transição do governo de Minas Gerais pode ser analisada em 
termos fáticos por meio do estudo das ações orçamentárias per-
tencentes ao Plano Plurianual de Ação Governamental (PPAG). 
Assim, pode-se constatar se as ações e, consequentemente, as 
políticas permanecem constantes em um cenário de mudança 
de governo, como ocorreu no período de 2015-2016. Analisa-se, 
então, o final do PPAG 2012-2015 e o início do PPAG 2016-2019, 
o qual marca essa transição de planejamento em consequência 
da mudança de governo.

Seguindo a diretriz da Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988, Minas Gerais instituiu, conforme sua Constitui-
ção Estadual, o Plano Plurianual de Ação Governamental. Cabe 
a este definir, de forma regionalizada, os objetivos e as metas 
previstas para quatro anos de governo, compreendendo os três 
últimos anos de um governo e o primeiro ano do governo subse-
quente (MINAS GERAIS, 1989).

O estudo de caso dos dois Planos mencionados acima revelou 
que, das 1.339 ações orçamentárias que tiveram execução no 
exercício de 2016, 435 mantiveram não apenas o mesmo códi-
go orçamentário, mas também os mesmos nomes constantes no 
Plano de 2015, ou seja, do governo anterior. Logo, em termos 
de quantidade, 32,49% das ações foram mantidas na mudan-
ça de governo. Em relação aos programas (conjuntos de ações), 
dos 217 existentes em 2016, apenas 18 mantiveram os mesmos 
nomes e códigos orçamentários. Essa divergência é explicada 
pelo fato de essas ações serem consideradas, em sua maioria, 
de apoio administrativo ou de atividades necessárias à adminis-
tração pública, tal como ocorre com as ações de pagamento de 
pessoal, de planejamento, de finanças e de benefícios previden-
ciários, responsáveis por grande parcela do orçamento. Como as 
ações de pagamento de pessoal são comuns a diversos órgãos 
do Estado, são criados poucos programas de apoio administra-
tivo e aposentadoria, os quais englobam muitas ações (Sistema 
de Informações Gerenciais e de Planejamento – Sigplan).
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17 Em termos orçamentários, essa continuidade se torna ain-
da mais explícita. No ano de 2016, foram executados R$ 
99.924.122.899,35, dos quais R$ 68.367.335.661,07 foram gas-
tos nas ações orçamentárias em que tanto o código orçamen-
tário quanto o nome da ação foram mantidos. Assim, 68,41% 
da execução orçamentária de 2016 foi realizada nessas ações 
continuadas (Sistema de Informações Gerenciais e de Planeja-
mento – Sigplan).

Em consonância com a análise percebe-se que, em grande par-
te, existem gastos na administração pública (previdência, pa-
gamento de pessoal, etc.) que não ensejam discricionariedade 
ao gestor ou ao político. Das ações mostradas acima, 236 são 
classificadas como “atividades-meio do Orçamento Fiscal”, sen-
do que outras 169 são classificadas como “operações especiais” 
(as quais englobam benefícios previdenciários e precatórios 
judiciais). Somadas, tais ações representam 405 das 435 ações 
que mantiveram os mesmos códigos e nomes na transição de 
governo. Entretanto, das ações consideradas “atividades-fim do 
Orçamento Fiscal”, que são as políticas públicas propriamente 
ditas (políticas de fomento, proteção social, etc.), apenas 11 de 
um total de 578 ações conservaram seus códigos e nomes (Sis-
tema de Informações Gerenciais e de Planejamento – Sigplan).

Em relação às ações que mantiveram o mesmo nome, mas não 
necessariamente o mesmo código orçamentário, o percentual 
de continuidade aumenta. O número passa de 435 ações para 
648. Em comparação com as 1.339 ações presentes no Plano, 
esse número corresponde a 48,39% do total. Dessas, 173 são 
classificadas como “atividades-fim do Orçamento Fiscal”. Isso 
demonstra que, mesmo que não seja mantido seu código or-
çamentário, muitas ações são transpostas com o mesmo nome 
para o planejamento seguinte, ainda que ocorra uma mudança 
de governo (Sistema de Informações Gerenciais e de Planeja-
mento – Sigplan).

Por fim, percebe-se que, em termos orçamentários, ocorre gran-
de continuidade na agenda administrativa, mesmo com a mu-
dança de governo, pois grande parte do orçamento é gasto em 
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17áreas consideradas “meio”, as quais propiciam o apoio à admi-
nistração pública. Em relação às atividades classificadas como 
“atividades-fim do Orçamento Fiscal”, que representaram uma 
parcela menor do orçamento, houve considerável mudança no 
período analisado, pelo menos no que se pôde constatar quan-
to a sua nomenclatura e seus códigos. Necessário lembrar que 
ações podem ter sua nomenclatura alterada, mas manterem, em 
essência, a mesma finalidade.

A maior parte das ações mais visíveis aos cidadãos – e aí inse-
rem-se normalmente as obras e os projetos –, no entanto, estão 
na rubrica “atividade-fim do Orçamento Fiscal”, e nesta a taxa de 
alteração realmente foi maior, alcançando 98%.

4 – Considerações finais

O modelo de governo democrático vem ganhando destaque no 
cenário global desde o final do século XX e o início do século 
XXI. Com isso, debates são suscitados em relação a esse modelo, 
onde são levantadas suas dificuldades e seus pontos positivos. 
Apesar de mais inclusivo e propenso a corrigir falhas dos líderes 
políticos, ele demanda que as teorias democráticas se adaptem 
às constantes mudanças no próprio modelo de democracia, à 
medida que mudanças sociais ocorrem.

Conceito mínimo de democracia, um modelo de governo que 
permite a chegada ao poder pela oposição começa a apresen-
tar dificuldades práticas e custosas que, consequentemente, são 
alvo de críticas e propostas de solução. Exemplo de dificuldade é 
a descontinuidade administrativa, que, apesar de abarcada pelo 
próprio conceito de democracia, apresenta falhas claras perce-
bidas pela população.

De toda forma, a alternância de grupos no poder pressupõe, 
obrigatoriamente, um hiato entre a nova e a velha gestão. O 
tempo decorrido entre a posse dos novos gestores e o efetivo 
conhecimento da organização demanda um tempo de aprendi-
zado que resulta em um período pouco produtivo, com baixa 
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17 execução até mesmo das tarefas mais rotineiras. Diversas ati-
vidades sofrem, nesse período, redução de ritmo, chegando até 
mesmo a ser totalmente interrompidas.

De um lado, a população critica a descontinuidade adminis-
trativa, pois é abundante na mídia o discurso acerca das falhas 
decorrentes de processos de gestão descontinuados por rixas 
políticas ou falta de pessoal capacitado para continuar esses 
processos. Por outro lado, os teóricos tendem a salientar a falsa 
descontinuidade do processo administrativo, já que, em grande 
parte, mesmo em transições de governos com visões ideológicas 
divergentes, boa parcela da estrutura administrativa e das polí-
ticas do Estado continuam as mesmas.

Em Minas Gerais, os dados coletados tendem a confirmar, em 
termos gerais, o que foi postulado pelos teóricos da administra-
ção pública. Não se pretende, com isso, alegar que não existem 
mudanças administrativas ou de correntes ideológicas no pro-
cesso de transição política. Entretanto, os dados parecem afir-
mar o que a teoria vem constatar, ou seja, que grande parte da 
estrutura de gasto da administração já é dada, não cabendo ao 
novo governo, mesmo quando deseja, realizar mudanças drásti-
cas nas ações do Estado.

Percebe-se, por fim, que não há unanimidade no discurso: a con-
tinuidade e a descontinuidade despertam na academia e no sen-
timento popular uma dicotomia paradoxal, sendo consideradas, 
ao mesmo tempo, desejáveis e indesejáveis, prejudiciais e neces-
sárias. É um paradigma imposto por um pressuposto básico da 
alternância de poder que a rotina democrática requer, embora 
entre em conflito com a eficiência necessária que a administra-
ção pública almeja. Espera-se, ainda, que a evolução do conceito 
de democracia, conforme tratado, a fim de obter maior partici-
pação popular, promova uma maior educação de cidadania que 
exija continuidade de projetos e programas implementados de 
forma satisfatória pelos governos. Cabe frisar, entretanto, que 
nem a continuidade e nem a sua oposição garantem resultados 
melhores ou mais previsíveis.
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